
 

  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 

Procurador que esta subscreve, no exercício do poder-dever constitucional e legal, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 130 da Constituição da República c/c art. 

3º, incisos I e VI, da LC n. 451/2008, oferecer 

 

 

R E P R E S E N T A Ç Ã O 

 

Em desfavor de JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA, Delegado Geral da Polícia Civil, em razão de 

ilegalidades vislumbradas no pagamento de Indenização Suplementar de Escala 

Operacional – ISEO aos servidores lotados no Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil, 

conforme adiante aduzido. 

 

I – DOS FATOS 

 

Embasados nos documentos insertos no Protocolo 08590/2020-7, e seus apensos, restou 

constatado que servidores do Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil vem recebendo 

Indenizações Suplementares de Escala Operacional – ISEO de modo contrário à legislação 

que condiciona seu recebimento à efetiva prestação de serviços em atividades finalísticas 

da instituição. 

 

Consoante documentações encaminhadas pelo Delegado Geral da Polícia Civil, José Darcy 

Santos Arruda, no Protocolo 10347/2020-1 (eventos 02 a 26), foram previstos os seguintes 

empregos das ISEOS para a Equipe do Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil nos 

anos de 2019 e 2020: 

 



 

  

 

 

Ordem Emprego Previsto Data/Hora 
Efetivo 

Previsto 

Unidade 

Líder 

Quantidade 

de ISEO 

ABRIL 2019 

34 Operação de Saturação em Vitória 23.04.2019/Após 18h 10 GAB/DG 10 

45 Operação de Saturação em Vitória 30.04.2019/Após 18h 10 GAB/DG 10 

MAIO 2019 

20 Operação de Saturação em Vitória 14.05.2019/Após 18h 10 GAB 10 

46 Operação de Saturação em Vitória 30.05.2019/Após 18h 10 GAB 10 

JUNHO 2019 

- - - - - - 

JULHO 2019 

- - - - - - 

AGOSTO 2019 

40 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 30 

SETEMBRO 2019 

42 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 30 

OUTUBRO 2019 

41 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 30 

NOVEMBRO 2019 

- - - - - - 

DEZEMBRO 2019 

43 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 26 

JANEIRO 2020 

39 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 26 

FEVEREIRO 2020 

44 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 26 

MARÇO 2020 

44 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 30 

ABRIL 2020 

47 
Operações planejadas/implementadas 

pelo Gabinete do DG 
Não se aplica Não se aplica GAB DG 30 

MAIO 2020 

5 
Operação planejada/implementada 

pela Equipe GAB 
05.05.2020/Após 18h 10 

Equipe 

GAB 
10 

22 
Operação planejada/implementada 

pela Equipe GAB 
13.05.2020/Após 18h 10 

Equipe 

GAB 
10 

47 
Operação planejada/implementada 

pela Equipe GAB 
27.05.2020/Após 18h 10 

Equipe 

GAB 
10 

JUNHO 2020 



 

  

 

 

5 
Operação de Saturação no Município 

de Vitória 
02.06.2020/Após 18h 8 E. GAB 8 

16 
Operação de Saturação no Município 

de Vitória 
08.06.2020/Após 18h 8 E. GAB 8 

30 
Operação de Saturação no Município 

de Serra 
16.06.2020/Após 18h 8 E. GAB 8 

35 
Operação de Saturação no Município 

de Serra 
18.06.2020/Após 18h 8 E. GAB 8 

 

Na decisão do Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa Social, Antonio Roberto 

Cesario de Sá, que aprovou a escala operacional de serviço suplementar referente ao mês 

de novembro de 2019, no âmbito da Superintendência de Inteligência e Ações Estratégicas 

– SIAE, encaminhada pela Polícia Civil do Espírito Santo, foi orientado o emprego do efetivo 

nos bairros e municípios quem tenham os maiores indicadores de homicídios verificados nos 

últimos dois meses, no caso de empenho na modalidade operação de saturação, bem como 

em locais onde haja confronto ou iminências de confrontos (SIPA n. 09-1151/2019), 

vejamos:   

 



 

  

 

 

 

Essa mesma orientação foi mencionada na decisão posterior do Secretário de Estado da 

Segurança Pública e Defesa Social, referente ao mês de dezembro de 2019. 



 

  

 

 

 

 

Apresentou também o Delegado Geral da Polícia Civil, José Darcy Santos Arruda, no 

Protocolo 20231/2020-9 (eventos 1, 2 e 5), os Relatórios/Boletins ISEOS referentes aos 

meses de janeiro a outubro de 2020. 

 

Esmiuçando o conteúdo dos relatórios, que se referem aos meses de janeiro a março de 

2020, é possível observar que o objetivo da operação se manteve o mesmo – prevenção, 

repressão e redução do número de possíveis ilícitos penais com a realização de atividades 

de ronda –, não sendo externado os resultados das operações, mas registrado a 

inexistência de maiores intercorrências, vejamos:    

 

Dados da operação 

de saturação 

Policiais participantes e 

viaturas utilizadas 

Resultados da 

Operação 

Região de abrangência e Descrição das 

atividades da operação 

JANEIRO 2020 



 

  

 

 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 09/01/2020 

Horário: 19 h às 1 h  

Policiais (8): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC APC Edneia 

Alvarenga, PC IP Déborah 

Karlla Barbosa Ramos, PC 

IP Scheilane Mendonça 

Montalvani e PC APC José 

Carlos Chiari Junior 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá e Ilha 

do Boi), Vila Velha (Centro, Praia da Costa, 

Itapuã e Itaparica) e Serra (Carapina, Colina de 

Laranjeiras, Eurico Salles e Bairro de Fátima). 

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de saturação, 

visando a prevenção, repressão e redução do 

número de possíveis ilícitos penais em toda 

região indicada. Desta feita, a equipe se 

deslocou aos locais indicados e, realizando 

atividades de ronda, percorreu os bairros no 

período noturno visando propiciar uma maior 

sensação de segurança à população que tem 

feito reclamações acerca da falta de segurança e 

de maior policiamento em seus bairros. Por volta 

das 23:00 horas a equipe foi abordada no Bairro 

Praia do Canto, na rua João da Cruz, por um 

nacional que relatou que há cerca de quarenta 

minutos antes da chegada dos policiais, [...] teve 

seu veículo danificado por meliante com seu 

vidro quebrado e sua mochila colorida que 

estava dentro do veículo furtada. A equipe 

empreendeu buscas visando encontrar o 

indivíduo bem como recuperar os pertences da 

vítima, porém não obteve êxito. Orientamos o 

cidadão quanto as providências a serem 

efetuadas. A operação aconteceu no dia 

17/10/2019 [...] sem maiores intercorrências, 

gerando o Boletim de Ocorrência n. 41369897”.  

Obs.: No BU 41369897, registrado em 

10/01/2020 às 16:53, constou estas mesmas 

informações da operação. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 13/01/2020 

Horário: 19 h às 1 h  

Policiais (8): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC 

APC Edneia Alvarenga, 

José Carlos Chiari Junior e 

PC IP Déborah Karlla 

Barbosa Ramos 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha e Jardim Camburi) e Vila Velha (Praia da 

Costa, Praia de Itaparica, Itapuã, Coqueiral de 

Itaparica, Parque das Gaivotas, Centro, Prainha 

e Jóquei) 

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada. Obs: Tendo 

em vista os recentes números de homicídios na 

cidade de Vila Velha, recebemos a orientação da 

nossa Chefia para fazermos saturação na 

Cidade.  Desta feita, a equipe se deslocou aos 



 

  

 

 

locais indicados e, realizando atividades de 

ronda, percorreu os bairros no período noturno 

visando propiciar uma maior sensação de 

segurança à população que tem feito 

reclamações acerca da falta de segurança e de 

maior policiamento em seus bairros. A operação 

aconteceu [...] sem maiores intercorrências”. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 28/01/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (5): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC APC Edneia 

Alvarenga e PC IP Déborah 

Karlla Barbosa Ramos 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto), Vila Velha 

(Prainha, Centro e Praia da Costa) e Serra 

(Colina de Laranjeiras) 

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada, seguindo 

orientações de nossos superiores e obedecendo 

um planejamento estratégico para que as 

equipes envolvidas nas operações de Iseo 

abarquem o maior número possível de bairros da 

Grande Vitória. Desta feita, a equipe se deslocou 

aos locais indicados e, realizando atividades 

de ronda, percorreu os bairros no período 

noturno visando propiciar uma maior sensação 

de segurança à população que tem feito 

reclamações acerca da falta de segurança e de 

maior policiamento em seus bairros. A operação 

aconteceu [...] sem maiores intercorrências”. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 30/01/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (5): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC APC Edneia 

Alvarenga e PC IP Déborah 

Karlla Barbosa Ramos 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto), Vila Velha 

(Prainha, Centro e Praia da Costa) e Serra 

(Laranjeiras Velha, Colina de Laranjeiras e 

Morada de Laranjeiras) 

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada, seguindo 

orientações de nossos superiores e obedecendo 

um planejamento estratégico para que as 

equipes envolvidas nas operações de Iseo 

abarquem o maior número possível de bairros da 

Grande Vitória. Desta feita, a equipe se deslocou 

aos locais indicados e, realizando atividades 

de ronda, percorreu os bairros no período 

noturno visando propiciar uma maior sensação 

de segurança à população que tem feito 

reclamações acerca da falta de segurança e de 

maior policiamento em seus bairros. A operação 



 

  

 

 

aconteceu [...] sem maiores intercorrências”. 

FEVEREIRO 2020 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 03/02/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (10): PC EP 

Cynthia Karoline Bezerra 

Gomes Tápias, PC APC 

Marcus Campos Conceição, 

PC IP Flávio Barbosa da 

Silva Filho, PC IP Gisele 

Teixeira Tavares, PC IP 

Scheilane Mendonça 

Montovani, PC APC Edneia 

Alvarenga, José Carlos 

Chiari Junior, PC IP Andrea 

Ribeiro da Costa Kalume, 

PC IP Déborah Karlla 

Barbosa Ramos e PC APC 

Bruno Simões Félix  

Viaturas (3): PC 1811, PC 

1813 e PC 1299 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá, Ilha 

do Boi, Ilha do Frade, Santa Lúcia)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada. Desta feita, a 

equipe se deslocou aos locais indicados e, 

realizando atividades de ronda, percorreu os 

bairros no período noturno visando propiciar uma 

maior sensação de segurança à população que 

tem feito reclamações acerca da falta de 

segurança e de maior policiamento em seus 

bairros. A operação aconteceu no dia 

03/02/2019 [...] sem maiores intercorrências”. 

Obs.: No BU 41634118, registrado em 

11/02/2020 às 18:23, constou estas mesmas 

informações da operação. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 04/02/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (9): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC 

APC Edneia Alvarenga, 

José Carlos Chiari Junior, 

PC IP Andrea Ribeiro da 

Costa Kalume e PC IP 

Déborah Karlla Barbosa 

Ramos  

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Obs.: Não foi juntada ao protocolo a parte que 

traz estas informações  

Obs.: No BU 41634305, registrado em 

11/02/2020 às 18:44, consta que [...] a presente 

operação contou com 09 (nove) integrantes da 

Polícia Civil, com o fito de saturação, visando a 

prevenção, repressão e redução de possíveis 

ilícitos penais em toda a região da Praia do 

Canto, Jardim da Penha, Jardim Camburi, Bairro 

de Fátima, Eurico Salles, Jardim Limoeiro, 

Morada de Laranjeiras, desta feita a equipe se 

deslocou aos locais indicados, e realizado 

atividades de ronda, percorreu os bairros 

visando propiciar uma maior segurança a 

população. A operação aconteceu [...] sem 

maiores intercorrências”.  

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 06/02/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (6): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC APC Edneia 

Alvarenga, PC IP Déborah 

Karlla Barbosa Ramos e PC 

APC Bruno Simões Félix  

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi e Enseada do Suá) e 

Vila Velha (Prainha, Centro e Praia da Costa)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada, seguindo 

orientações de nossos superiores e obedecendo 

um planejamento estratégico para que as 



 

  

 

 

1813 equipes envolvidas nas operações de Iseo 

abarquem o maior número possível de bairros da 

Grande Vitória. Desta feita, a equipe se deslocou 

aos locais indicados e, realizando atividades 

de ronda, percorreu os bairros no período 

noturno visando propiciar uma maior sensação 

de segurança à população que tem feito 

reclamações acerca da falta de segurança e de 

maior policiamento em seus bairros. A operação 

aconteceu [...] sem maiores intercorrências”. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 28/02/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (5): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC APC Edneia 

Alvarenga e PC IP 

Scheilane Mendonça 

Montovani. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Praia do 

Suá, Jardim da Penha, Jardim Camburi, 

Enseada do Suá, Maruípe, Bairro de Lurdes, 

Centro, Marechal Campos)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais exclusivamente no município 

indicado, seguindo orientações de nossos 

superiores e obedecendo um planejamento 

estratégico para que as equipes envolvidas nas 

operações de Iseo abarquem o maior número 

possível de bairros da Grande Vitória. Desta 

feita, a equipe se deslocou aos locais indicados 

e, realizando atividades de ronda, percorreu 

os bairros no período noturno visando propiciar 

uma maior sensação de segurança à população 

que tem feito reclamações acerca da falta de 

segurança e de maior policiamento em seus 

bairros. A operação aconteceu [...] sem maiores 

intercorrências”. 

MARÇO 2020 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 09/03/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (9): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC 

APC Edneia Alvarenga, 

José Carlos Chiari Junior, 

PC IP Déborah Karlla 

Barbosa Ramos, PC IP 

Andrea Ribeiro da Costa 

Kalume.  

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá, 

Centro) e Serra (Laranjeiras e Colina de 

Laranjeiras)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada, mormente 

crimes relacionados à crimes patrimoniais. Desta 

feita, a equipe se deslocou aos locais indicados 

e, realizando atividades de ronda, percorreu 

os bairros no período noturno visando propiciar 

uma maior sensação de segurança à população 



 

  

 

 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

que tem feito reclamações acerca da falta de 

segurança e de maior policiamento em seus 

bairros. A operação aconteceu [...] sem maiores 

intercorrências. Vitória, 09 de março de 2019”. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 16/03/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (10): PC EP 

Cynthia Karoline Bezerra 

Gomes Tápias, PC APC 

Marcus Campos Conceição, 

PC IP Flávio Barbosa da 

Silva Filho, PC IP Gisele 

Teixeira Tavares, PC IP 

Scheilane Mendonça 

Montovani, PC APC Edneia 

Alvarenga, José Carlos 

Chiari Junior, PC IP Andrea 

Ribeiro da Costa Kalume, 

PC IP Déborah Karlla 

Barbosa Ramos e PC APC 

Bruno Simões Félix.  

Viaturas (3): PC 1811, PC 

1813 e PC 1299 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá, Ilha 

do Boi, Ilha do Frade, Santa Lúcia e Centro) e 

Serra (Laranjeiras, Colina de Laranjeiras e Bairro 

de Fátima)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada, 

principalmente em relação a crimes patrimoniais. 

Desta feita, a equipe se deslocou aos locais 

indicados e, realizando atividades de ronda, 

percorreu os bairros no período noturno visando 

propiciar uma maior sensação de segurança à 

população que tem feito reclamações acerca da 

falta de segurança e de maior policiamento em 

seus bairros. A operação aconteceu no dia 

16/03/2019 [...] sem maiores intercorrências”. 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 24/03/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (5): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC APC Edneia 

Alvarenga e Déborah Karlla 

Barbosa Ramos. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Enseada do 

Suá, Ilha do Boi, Jardim da Penha e Jardim 

Camburi)  

Obs.: Não foi juntada ao protocolo a parte que 

traz informações relativas a descrição das 

atividades. 

 

Unidade Policial: 

Gabinete do 

Delegado Geral 

Data: 30/03/2020 

Horário: 19 h às 1 h 

Policiais (6): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes 

Tápias, PC APC Marcus 

Campos Conceição, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva 

Filho, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC APC Edneia 

Alvarenga e José Carlos 

Chiari Junior. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 

1813 

- Municípios: Vitória (Praia do Canto, Enseada do 

Suá, Ilha do Boi, Jardim da Penha e Jardim 

Camburi)  

Descrição das atividades: “[...] O objetivo da 

referida operação foi a realização de 

saturação, visando a prevenção, repressão e 

redução do número de possíveis ilícitos 

penais em toda região indicada em especial 

em relação a crimes patrimoniais. Desta feita, a 

equipe se deslocou aos locais indicados e, 

realizando atividades de ronda, percorreu os 

bairros no período noturno visando propiciar uma 

maior sensação de segurança à população que 

tem feito reclamações acerca da falta de 



 

  

 

 

segurança e de maior policiamento em seus 

bairros. A operação aconteceu [...] sem maiores 

intercorrências”. 

 

Nestes relatórios não há qualquer preenchimento nos campos correspondentes ao resultado 

da operação, silenciando a equipe quanto ao número de pessoas, veículos e coletivos 

abordados, bem como a ocorrência de situação flagrancial, de apreensão de armas e 

drogas e de cumprimento de mandados judiciais.  

 

Somente na operação de saturação ocorrida no dia 09/01/2020 consta informação referente 

a atuação da equipe de policiais civis na tentativa de encontrar o autor do furto de uma 

mochila que estava dentro de um veículo. Neste relatório consta que a operação ocorreu no 

dia 17/10/2019 gerando o Boletim de Ocorrência n. 41369897, no entanto, em consulta ao 

referido boletim, abaixo exposto, observa-se tratar realmente da operação ocorrida em 

09/01/2020. 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

É possível constatar demais equívocos de datação, sem quaisquer justificativas, nos 

relatórios das operações de saturação supostamente ocorridas nos dias 13/01/2020, 

03/02/2020, 09/03/2020 e 16/03/2020 nas quais são datadas, respectivamente, de 

13/01/2019, 03/02/2019, 09/03/2019 e 16/03/2019, o que geram incertezas quanto à sua 

efetiva realização. Vejamos: 



 

  

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

Além disso, insta frisar que não foi possível descrever as atividades ocorridas na operação 

de saturação do dia 24/03/2020 porque só foi juntada a primeira folha do relatório. 

 

Conforme informações do Delegado Geral da Polícia Civil, José Darcy Santos Arruda, após 

orientação de padronização oriunda da Superintendência de Inteligência e Ações 

Estratégicas, as operações passaram a ser registradas em Boletins Unificados que traziam 

as seguintes informações: 

 

Dados da operação 

de saturação 

Policiais participantes e viaturas 

utilizadas 

Histórico do fato 

ABRIL 2020 

BU: 42065602 

(registrado em 

08/04/2020 às 

13:40) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 01/04/2020 

Horário: 19 h  

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC IP 

Déborah Karlla B. R. Pinheiro, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC IP Flávio 

Barbosa, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC APC José Carlos Chiari 

Junior, PC IP Scheilane Mendonça 

Montovani e PC APC Marcos 

Campos Conceição. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1840 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá, Praia da Costa, 

Itapoã, Praia de Itaparica, Coqueiral de Itaparica, Jockei e 

Parque das Gaivotas, visando a prevenção e repressão de 

ilícitos penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 42065777 

(registrado em 

08/04/2020 às 

14:10) 

Unidade: Gabinete 

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC IP 

Déborah Karlla B. R. Pinheiro, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC IP Flávio 

Barbosa, PC IP Gisele Teixeira 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Enseada do Suá, Mata da Praia, 

Bairro República, Araçás, Jardim Guaranhuns, Guaranhuns, 

Nova Itaparica, Novo México, Parque das Gaivotas, Paraia de 



 

  

 

 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 07/04/2020 

Horário: 19 h  

Tavares, PC APC José Carlos Chiari 

Junior, PC IP Scheilane Mendonça 

Montovani, PC APC Marcos 

Campos Conceição e PC IP Andrea 

Ribeiro da Costa Kalume. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1840 

Itaparica, Itapoã e Praia da Costa, visando a prevenção e 

repressão de ilícitos penais, em especial os de cunho 

patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a sensação 

de segurança, tão perdida nesse período de pandemia [...] 

pelos moradores dos locais saturados. A operação [...] 

transcorreu sem intercorrências até o enceramento”.  

BU: 42103962 

(registrado em 

14/04/2020 às 

12:33) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 13/04/2020 

Horário: 19 h  

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Flávio Barbosa, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani e PC IP 

Andrea Ribeiro da Costa Kalume. 

Viaturas (2): PC 1840 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Jardim Camburi, Jardim da 

Penha, Praia do Canto, Santa Lúcia, Praia da Costa, Itapuã, 

Praia de Itaparica, Coqueiral de Itaparica, Novo México e 

Parque das Gaivotas, visando a prevenção e repressão de 

ilícitos penais, em especial os de cunho patrimonial, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 42127936 

(registrado em 

17/04/2020 às 

22:26) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 14/04/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC IP 

Déborah Karlla B. R. Pinheiro, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC IP 

Gisele Teixeira Tavares, PC APC 

José Carlos Chiari Junior, PC APC 

Marcos Campos Conceição, PC 

APC Paulo César Nascimento dos 

Santos e PC IP Flávio Barbosa. 

Viaturas (2): PC 1840 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Jardim da 

Penha, Jardim Camburi, Morada de Camburi, Enseada do 

Suá, Ilha do Boi, Mata da Praia, Bairro República e Praia do 

Canto, visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimonial, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

MAIO 2020 

BU: 42369446 

(registrado em 

22/05/2020 às 

13:48) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 18/05/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Bruno Simões Felix, PC APC Edneia 

Alvarenga, PC APC Marcos Campos 

Conceição, PC APC Paulo César 

Nascimento dos Santos, PC IP 

Flávio Barbosa, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC IP 

Déborah Karlla B. R. Pinheiro e PC 

IP Gisele Teixeira Tavares. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

1840 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Bento Ferreira, 

Forte São João, Centro-Vitória, Parque Moscoso, Vila Rubim, 

Ibes, santa Inês, Soteco, Boa Vista, Coqueiral de Itaparica, 

Itapuã, Praia da Costa e Vila Velha-Centro, visando a 

prevenção e repressão de ilícitos penais, em especial os de 

cunho patrimonial, e, consequentemente restabelecer a 

sensação de segurança, tão perdida nesse período de 

pandemia [...] pelos moradores dos locais saturados. A 

operação [...] transcorreu sem intercorrências até o 

enceramento”.  

BU: 42369769 

(registrado em 

22/05/2020 às 

14:32) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Flávio Barbosa, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC IP 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Jardim 

Camburi, Bairro de Fátima, Eurico Sales, Manoel Plaza, 

Parque Residencial, Laranjeiras, Colina de Laranjeiras, 

Morada de Laranjeiras, Jardim Limoeiro, Chácara Parreiral, 

Forte São João, Centro-Vitória, Vila Rubim, Ilha do Príncipe, 

São Torquato, Alvorada, Alecrim, Santa Rita, Novo México, 



 

  

 

 

Data: 21/05/2020 

Horário: 19 h   

Déborah Karlla B. R. Pinheiro e PC 

IP Gisele Teixeira Tavares. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

Jardim Asteca, Jardim Colorado, Vila Nova, Garanhuns, 

Araças, Praia de Itaparica, Itapuã e Praia da Costa, visando a 

prevenção e repressão de ilícitos penais, em especial os de 

cunho patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a 

sensação de segurança, tão perdida nesse período de 

pandemia [...] pelos moradores dos locais saturados. A 

operação [...] transcorreu sem intercorrências até o 

enceramento”.  

BU: 42404544 

(registrado em 

27/05/2020 às 

14:06) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 26/05/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (6): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC IP Flávio 

Barbosa, PC IP Déborah Karlla B. R. 

Pinheiro e PC IP Andrea Costa 

Kalume. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia do Canto, Goiabeiras, 

Bairro República, Camburi, Jardim Camburi, Bairro de Fátima, 

Mata da Praia, Jardim da Penha, Santa Lúcia, Enseada do 

Suá, Bento Ferreira, Praia do Suá, Ilha de Santa Maria, Forte 

de São João, Centro-Vitória, Vila Rubim, Atlântica Vile, 

Carapina e Colina de Laranjeiras, visando a prevenção e 

repressão de ilícitos penais, em especial os de cunho 

patrimonial, e, consequentemente restabelecer a sensação de 

segurança, tão perdida nesse período de pandemia [...] pelos 

moradores dos locais saturados. A operação [...] transcorreu 

sem intercorrências até o enceramento”.  

JUNHO 2020 

BU: 42464596 

(registrado em 

05/06/2020 às 

11:28) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 02/06/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC IP Flávio 

Barbosa, PC IP Andrea Costa 

Kalume, PC IP Scheilane Mendonça 

Montovani e PC IP Gisele Teixeira 

Tavares. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia do Canto, Camburi, 

Jardim Camburi, Bairro de Fátima, Santa Lúcia, Centro-Vitória, 

Jucutuquara, Cobilândia, Glória, Centro-Vila Velha, Praia da 

Costa, Itapuã, Coqueiral de Itaparica, Itaparica e Parque das 

Gaivotas, visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, 

em especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

BU: 42498282 

(registrado em 

10/06/2020 às 

08:54) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 08/06/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC IP Andrea 

Costa Kalume, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC APC 

Paulo César Nascimento dos 

Santos, PC IP Déborah Karlla B. R. 

Pinheiro e PC IP Gilmar de Souza 

Chagas. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia do Canto, Enseada do 

Suá, Bento Ferreira, Praia do Suá, Forte de São João, Centro-

Vitória, Cidade Alta, Parque Moscoso, Vila Rubim, Jardim 

América, Campo Grande, Bandeirantes, Rio Marinho, Jardim 

do Vale, Vale Encantado, Araçás, Paria de Itaparica, Itaparica, 

Praia de Itapuã, Praia da Costa, Prainha e Vila Velha-Centro, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

BU: 42558894 

(registrado em 

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Praia de 



 

  

 

 

18/06/2020 às 

18:27) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 16/06/2020 

Horário: 19 h   

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Déborah Karlla B. R. Pinheiro, PC 

IP Gilmar de Souza Chagas e PC IP 

Gisele Teixeira Tavares. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

Camburi, Jardim Camburi, Bairro de Fátima, Paria do Canto, 

Jucutuquara, Forte de São João, Vitória-Centro, Parque 

Moscoso, Vila Rubim, Jardim América, Alto Lage, Itacibá, 

Campo Grande, Bela Aurora, Rio Marinho, Cariacica, Rio 

Marinho-VV, Itaparica, Coqueiral de Itaparica, Itapuã, Prainha, 

Vila Velha-Centro, visando a prevenção e repressão de ilícitos 

penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 42598395 

(registrado em 

24/06/2020 às 

11:22) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 18/06/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Déborah Karlla B. R. Pinheiro, PC 

IP Gilmar de Souza Chagas e PC IP 

Gisele Teixeira Tavares. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Barro Vermelho, Praia de 

Camburi, Jardim da Penha, Praia do Canto, Santa Lúcia, 

Bento Ferreira, Praia do Suá, Forte de São João, Vitória-

Centro, Parque Moscoso, Vila Rubim, Cobilândia, Ibes, Jardim 

Guadalajara, Santos Dumont, Jardim Colorado, Novo Mêxico, 

Parque das Gaivotas, Itaparica, Coqueiral de Itaparica, Itapuã, 

Centro-Vila Velha, Prainha, Aribiri, Alvorada, São Torquato, 

Ilha do Príncipe, Ilha do Boi, Jardim Limoeiro, Parque Res. 

Laranjeiras, Morada de Laranjeiras e Colina de Laranjeiras, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimonial, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

JULHO 2020 

BU: 42663866 

(registrado em 

03/07/2020 às 

18:49) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 02/07/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tápias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Marcos 

Campos Conceição, PC APC José 

Carlos Chiari Junior, PC IP Déborah 

Karlla B. R. Pinheiro, PC IP Gilmar 

de Souza Chagas e PC IP Gisele 

Teixeira Tavares. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia de Camburi, Jardim 

Camburi, Bairro de Fátima, Manoel Plaza, São Geraldo, Jardim 

Limoeiro, Manguinhos, Jacaraípe, Nova Almeida, Praia Grande 

e Praia do Canto, visando a prevenção e repressão de ilícitos 

penais, em especial os de cunho patrimonial, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 42735953 

(registrado em 

14/07/2020 às 

07:46) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 08/07/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra, PC APC Edneia Alvarenga, 

PC APC Marcos Campos 

Conceição, PC IP Déborah Karlla 

Pinheiro, PC IP Gilmar de Souza 

Chagas, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC APC Paulo César 

Nascimento dos Santos e PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani. 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Barro Vermelho, Jardim da 

Penha, Praia do Canto, Centro-Vila Velha, Itapuã, Praia de 

Itaparica, Santa Mônica, Muquiçaba, Guarapari-Centro e Praia 

de Itapuã, visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, 

em especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 



 

  

 

 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 o enceramento”.  

BU: 42747983 

(registrado em 

15/07/2020 às 

18:54) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 14/07/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra, PC APC Edneia Alvarenga, 

PC APC Marcos Campos 

Conceição, PC IP Gilmar de Souza 

Chagas, PC APC Paulo César 

Nascimento dos Santos, PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani e 

PC IP Andrea Ribeiro da Costa 

Kalume. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Itapuã, Vila Velha – Centro, 

Divino Espírito Santo, Glória, Aribiri, Ataíde, Trevo de 

Capuaba, Alvorada, Sata Rita, Itaparica, Praia de Itaparica, 

Jockei de Itaparica, Praia da Costa e Morro do Moreno, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

BU: 42761632 

(registrado em 

17/07/2020 às 

18:38) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 16/07/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra, PC APC Edneia Alvarenga, 

PC APC Marcos Campos 

Conceição, PC IP Déborah Karlla 

Pinheiro, PC IP Gilmar de Souza 

Chagas, PC IP Gisele Teixeira 

Tavares, PC APC Paulo César 

Nascimento dos Santos, PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani e 

PC IP Andrea Ribeiro da Costa 

Kalume. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Vila Velha – Centro, Praia de 

Itaparica, Itapuã, Morada do Sol, Interlagos, Ponta da Fruta, 

Praia de Setiba, Santa Mônica, Perocão, Muquiçaba, 

Guarapari, Ipiranga, Enseada Azul, Nova Guarapari e Centro 

Guarapari, visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, 

em especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

AGOSTO 2020 

BU: 42988895 

(registrado em 

18/08/2020 às 

15:35) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 12/08/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra, PC APC Edneia Alvarenga, 

PC APC Bruno Simões Felix, PC IP 

Deborah Karla B. R. Pinheiro Gama, 

PC IP Gilmar de Souza Chagas, PC 

APC Paulo César Nascimento dos 

Santos, PC IP Scheilane Mendonça 

Montovani, PC IP Carlos Eduardo 

Silva Santos e PC APC Andrew 

Aguiar Carlini. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 2021 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Atlântica Ville, Camburi, 

Paraua de Camburi, Bairro de Fátima, Jabour, Maria Ortiz, 

Goiabeiras, Andorinhas, Santa Martha, Maruípe, Jardim da 

Penha, Bairro República e Morada de Camburi, visando a 

prevenção e repressão de ilícitos penais, em especial os de 

cunho patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a 

sensação de segurança, tão perdida nesse período de 

pandemia [...] pelos moradores dos locais saturados. A 

operação [...] transcorreu sem intercorrências até o 

enceramento”.  

BU: 43010916 

(registrado em 

21/08/2020 às 

18:09) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 20/08/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra, PC APC Edneia Alvarenga, 

PC IP Déborah Karlla B. R. Pinheiro, 

PC IP Gilmar de Souza Chagas, PC 

APC Paulo César Nascimento dos 

Santos, PC IP Scheilane Mendonça 

Montovani e PC APC Marcos 

Campos Conceição. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Vila Velha-Centro, Itapuã, 

Praia de Itaparica, Itaparica, Parque das Gaivotas, Novo 

México, Ibes, Santa Inês, Boa Vista, Jaburuna, Glória e Aribiri, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  



 

  

 

 

BU: 43048868 

(registrado em 

27/08/2020 às 

13:58) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 26/08/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC IP Gilmar de 

Souza Chagas, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

APC José Carlos Chiari Junior, PC 

EP Marcelo de Carvalho Gorza, PC 

APC João Ricardo Valadares Duarte 

Costa e PC IP Andrea Ribeiro da 

Costa Kalume.  

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Ilha dos Ayres, Glória, Aribiri, 

Ibes, Jardim Guadalajara, Jardim Colorado, Jardim Asteca, 

Novo México, Praia das Gaivotas, Jockey de Itaparica, Praia 

de Itaparica, Praia da Costa, Morro do Moreno, Itapuã, Ilha do 

Boi, Curva da Jurema, Praia do Canto e Barro Vermelho, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

BU: 43086176 

(registrado em 

01/09/2020 às 

17:42) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 28/08/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (7): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC IP Gilmar de 

Souza Chagas, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Andrea Ribeiro da Costa Kalume, 

PC IP Déborah Karlla Barbosa 

Ramos Pinheiro Gama e PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani.  

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Goiabeiras, Carapina, 

Jardim Limoeiro, Camará, Bicanga, Manguinhos, Conjunto 

Jacaraípe, Parque Jacaraípe, Jardim Atlântico, Bairro das 

Laranjeiras, Enseada de Jacaraípe, Portal de Jacaraípe, 

Castelândia, B. São Pedro, B. São Francisco, B. São Patrício, 

B. Feu Rosa, B. Nova Zelândia, Civit II, Parque Res. 

Laranjeiras, Valparaíso e Colina de Laranjeiras, visando a 

prevenção e repressão de ilícitos penais, em especial os de 

cunho patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a 

sensação de segurança, tão perdida nesse período de 

pandemia [...] pelos moradores dos locais saturados. A 

operação [...] transcorreu sem intercorrências até o 

enceramento”.  

SETEMBRO 2020 

BU: 43103813 

(registrado em 

04/09/2020 às 

07:23) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 02/09/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (10): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes Tapias, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC IP 

Gilmar de Souza Chagas, PC APC 

Paulo César Nascimento dos 

Santos, PC APC José Carlos Chiari 

Junior, PC EP Marcelo de Carvalho 

Gorza, PC APC João Ricardo 

Valadares Duarte Costa, PC IP 

Andrea Ribeiro da Costa Kalume, 

PC APC Marcos Campos Conceição 

e PC IP Déborah Karlla B. R. 

Pinheiro Gama. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1761 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Luiza, Praia do Canto, 

Santa Lúcia, Bento Ferreira, Ilha de Santa Maria, Forte de São 

João, Parque Moscoso, Vila Rubim, Mário Cipreste, Santo 

Antônio, São Pedro III, Maruípe, São Cristovão, Santa Martha, 

Tabuazeiro, Itararé, Consolação, Jucutuquara, Camburi, 

Jardim Camburi, Jardim da Penha, Atlântica Ville e Goiabeiras, 

visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, em 

especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] na altura do Bairro São Pedro um 

veículo suspeito que trafegava com os faróis apagados foi 

abordado, que seus passageiros foram consultados e apesar 

de dois deles terem passagem por tráfico não foram 

encontrados elementos que caracterizassem crime, foram 

instruídos e dispensados”.  

BU: 43247365 

(registrado em 

23/09/2020 às 

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Bruno 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Luiza, Praia do Canto, 

Barro Vermelho, Jardim da Penha, Enseada do Suá, Vila 



 

  

 

 

12:09) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 16/09/2020 

Horário: 19 h   

Simões Felix, PC IP Déborah Karlla 

B. R. Pinheiro Gama, PC IP Gilmar 

de Souza Chagas, PC APC Paulo 

César Nascimento dos Santos, PC 

IP Scheilane Mendonça Montovani, 

PC IP Carlos Eduardo Silva Santos 

e PC IP Gisele Teixeira Tavares. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1299 e 

PC 2021 

Velha Centro, Prainha, Praia da Costa, Coqueiral de Itaparica, 

Itapuã, Santa Mônica, Santa Inês e Ibes, visando a prevenção 

e repressão de ilícitos penais, em especial os de cunho 

patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a sensação 

de segurança, tão perdida nesse período de pandemia [...] 

pelos moradores dos locais saturados. A operação [...] 

transcorreu sem intercorrências até o enceramento”.  

BU: 43293030 

(registrado em 

29/09/2020 às 

13:12) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 23/09/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (10): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes Tapias, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC APC 

Bruno Simões Felix, PC IP Déborah 

Karlla B. R. Pinheiro Gama, PC IP 

Gilmar de Souza Chagas, PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani, PC 

IP Carlos Eduardo Silva Santos, PC 

IP Gisele Teixeira Tavares, PC IP 

Andrea Ribeiro da Costa Kalume e 

PC APC José Carlos Chari Junior.  

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1299 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: República, Jardim Cambur, 

Bairro de Fátima, Eurico Salles, Manoel Plaza, São Geraldo, 

Jardim Limoeiro, Parque Residencial, Laranjeiras, José de 

Anchieta, Laranjeiras Velha, Morada de Laranjeiras, Carapina 

e Goiabeiras, visando a prevenção e repressão de ilícitos 

penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 43308467 

(registrado em 

01/10/2020 às 

14:09) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 30/09/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (8): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC IP Déborah 

Karlla B. R. Pinheiro Gama, PC IP 

Gilmar de Souza Chagas, PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani, PC 

IP Andrea Ribeiro da Costa Kalume, 

PC APC Paulo César Nascimento 

dos Santos e PC APC Anderson 

Kleber Ribeiro. 

Viaturas (2): PC 1811 e PC 1813 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia do Canto, Enseada do 

Suá, Praia do Suá, Vila Velha, Praia da Costa, Itapuã, Praia de 

Itaparica, Araçás, Guaranhuns, Novo México, Jardim Asteca, 

Jardim Colorado, Jardim Guadalajara, Ibes, Santa Inês, Santa 

Mônica, Jockey de Itaparica, Prainha de Vila Velha, Jaburuna 

e Glória, visando a prevenção e repressão de ilícitos penais, 

em especial os de cunho patrimoniais, e, consequentemente 

restabelecer a sensação de segurança, tão perdida nesse 

período de pandemia [...] pelos moradores dos locais 

saturados. A operação [...] transcorreu sem intercorrências até 

o enceramento”.  

OUTUBRO 2020 

BU: 43361726 

(registrado em 

08/10/2020 às 

16:30) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 07/10/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Bruno 

Simões Felix, PC IP Déborah Karlla 

B. R. Pinheiro Gama, PC IP Gilmar 

de Souza Chagas, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC IP Carlos 

Eduardo Silva Santos, PC IP Andrea 

Ribeiro da Costa Kalume e PC IP 

Flávio Barbosa da Silva Filho. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1299 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Praia do Canto, Praia de 

Camburi, Atlântica Ville, Enseada do Suá, Praia do Suá, Bento 

Ferreira, Forte de São João, Vitória-Centro, Parque Moscoso, 

Cidade Alta, Ilha do Príncipe, Bairro Piedade, Vila Rubim, 

Caratoira, Bairro Santa Tereza, Santo Antônio, Orla do Parque 

da Prainha Santo Antônio, Bairro Grande Vitória, Inhaguetá, 

São Pedro, Resistência, Bairro São Cristovão, Maruípe e 

Jardim da Penha, visando a prevenção e repressão de ilícitos 

penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 



 

  

 

 

locais saturados. A operação [...] transcorreu sem 

intercorrências até o enceramento”.  

BU: 43413774 

(registrado em 

15/10/2020 às 

21:30) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 14/10/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (9): PC EP Cynthia Karoline 

Bezerra Gomes Tapias, PC APC 

Edneia Alvarenga, PC APC Bruno 

Simões Felix, PC IP Déborah Karlla 

B. R. Pinheiro Gama, PC IP Gilmar 

de Souza Chagas, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC IP Carlos 

Eduardo Silva Santos, PC IP Gisele 

Teixeira Tavares e PC IP Flávio 

Barbosa da Silva Filho. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1299 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Luiza, Andorinhas, 

Santa Martha, São Cristovão, Maruípe, Bonfim, Itararé, Santa 

Lúcia, Praia do Canto, Barro Vermelho, Praia de Camburi  

Jardim Camburi, visando a prevenção e repressão de ilícitos 

penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados, na praça do Bairro Andorinhas, local de 

intenso tráfico de drogas, foram abordados 04 indivíduos e 

atitude suspeita, feito a revista e buscas no local e nada de 

ilícito foi encontrado [...], após a saída do Bairro Andorinhas a 

operação continuou sem intercorrências até a finalização”.  

BU: 43458736 

(registrado em 

22/10/2020 às 

10:22) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 21/10/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (11): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes Tapias, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC APC 

Bruno Simões Felix, PC IP Gilmar 

de Souza Chagas, PC IP Scheilane 

Mendonça Montovani, PC IP Carlos 

Eduardo Silva Santos, PC IP Gisele 

Teixeira Tavares, PC IP Flávio 

Barbosa da Silva Filho, PC IP 

Andrea Ribeiro da Costa Kalume, 

PC APC Anderson Kleber Ribeiro e 

PC APC José Carlos Chiari Junior. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1299 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Santa Lúcia, Centro-Vitória, 

Forte São João, Jucutuquara, Maruípe, Tabuazeiro, São 

Cristovão, Jardim da Penha, Jardim Camburi, Bairro de 

Fátima, Carapina, Jardim Limoeiro, São Geraldo, Laranjeiras e 

Morada de Laranjeiras, visando a prevenção e repressão de 

ilícitos penais, em especial os de cunho patrimoniais, e, 

consequentemente restabelecer a sensação de segurança, tão 

perdida nesse período de pandemia [...] pelos moradores dos 

locais saturados”.  

BU: 43498115 

(registrado em 

27/10/2020 às 

19:03) 

Unidade: Gabinete 

do Delegado Chefe 

da Polícia Civil 

Data: 26/10/2020 

Horário: 19 h   

Policiais (11): PC EP Cynthia 

Karoline Bezerra Gomes Tapias, PC 

APC Edneia Alvarenga, PC APC 

Bruno Simões Felix, PC IP Déborah 

Karlla B. R. Pinheiro Gama, PC IP 

Gilmar de Souza Chagas, PC IP 

Scheilane Mendonça Montovani, PC 

IP Carlos Eduardo Silva Santos, PC 

IP Gisele Teixeira Tavares, PC IP 

Flávio Barbosa da Silva Filho, PC 

APC Anderson Kleber Ribeiro e PC 

APC José Carlos Chiari Junior. 

Viaturas (3): PC 1811, PC 1813 e 

PC 1299 

“[...] Deu início a operação às 19:00 horas [...] com o objetivo 

de realizar saturação nos bairros: Andorinhas, Santa Martha, 

São Cristovão, Maruípe, Bonfim, Itararé, Resistência, Nova 

Palestina, B. Santo André, Bairro Redenção, Bairro Grande 

Vitória, Bela Vista, Santa Tereza, Bairro Ariovaldo Favalessa, 

Caratoira, Jardim da Penha, Goiabeiras e Maria Ortiz , visando 

a prevenção e repressão de ilícitos penais, em especial os de 

cunho patrimoniais, e, consequentemente restabelecer a 

sensação de segurança, tão perdida nesse período de 

pandemia [...] pelos moradores dos locais saturados”.  

 

Observa-se que não é disposto nos Boletins Unificados os recursos empenhados na 

operação referentes à viatura e equipe, ao período trabalhado e nem descritos quaisquer 



 

  

 

 

procedimentos e ocorrências havidas na operação, com exceção das poucas informações 

dispostas nas operações ocorridas no dia 04/09/2020, na qual foram abordados os 

passageiros do veículo de placa RBA0H13 e no dia 14/10/2020 na qual foram abordados 4 

indivíduos. 

 

Desta forma, o que se verifica é que toda ocorrência inscrita no Boletim Unificado tem a 

mesma descrição vaga, genérica e sem qualquer detalhe concreto do que fora realizado nas 

operações, com idêntica narrativa, sem alteração quanto às abordagens, apreensões e 

prisões, servindo de forma precária e padronizada, somente, para validar e justificar a 

utilização da ISEO. 

 

Além disso, há inconsistências quanto à unidade de registro – Gabinete do Delegado Chefe 

da Polícia Civil – pois não é a unidade operacional que valida as ocorrências, bem como ao 

horário do registro que não é compatível com o horário da operação de saturação e deveria 

ser contíguo à sua finalização, o que obsta inclusive a forma de se calcular o correto valor 

da indenização.  

 

Assim, faltam tanto nos relatórios quanto nos boletins unificados detalhamento das 

abordagens realizadas, do uso de armamento empregado, das prisões efetuadas e dos 

demais aspectos concretos das operações realizadas, algo que deveria ser usual e 

corriqueiro nos registros das operações de saturação nas quais são utilizados bens públicos 

(viaturas, armas, munições, etc) e geram também vultosos dispêndios de recursos (ISEO – 

caso se refira a atividades finalísticas da instituição). 

 

As fragilidades/falta de informações dispostas nos relatórios e/ou boletins unificados das 

operações realizadas pelo Gabinete do Delegado Chefe da Polícia Civil não é verificada nos 

relatórios encaminhados pelo Superintendente de Inteligência e Ações Estratégicas, João 

Batista Calmon, no Protocolo 21548/2021-2 (eventos 03 a 10), das operações realizadas 

pelas demais unidades policiais do mês de junho de 2020, parecendo ser uma prática 

comum e isolada daquela unidade, o que merece uma criteriosa investigação por parte 

deste egrégio Tribunal de Contas, haja vista o montante de recursos dispensados com o 

pagamento deste tipo de indenização. 

 

A título exemplificativo, observa-se que os relatórios de outras unidades policiais (SPE, 

DHPP, DENARC, DEIC, CORE e SIAE) apresentam, em sua maioria, dados relativos aos 



 

  

 

 

resultados da operação, o que não é evidenciado nos relatórios apresentados pelo Gabinete 

do Delegado Geral. Vejamos: 

 

SPE 

 



 

  

 

 

 

 

DHPP 

 



 

  

 

 

 

 

 

DENARC 



 

  

 

 

 

 

 

DEIC 



 

  

 

 

 

 

 

CORE 



 

  

 

 

 

 

 

SIAE 



 

  

 

 

 

 

 

GABINETE DO DELEGADO GERAL 



 

  

 

 

 

 

 



 

  

 

 

Quanto ao número de viaturas empregadas em cada uma das operações de saturação 

realizadas pelo Gabinete do Delegado Geral, é possível constatar o uso de dois veículos 

para equipes compostas por 8 a 9 policiais civis, o que se mostra incompatível com a 

quantidade possível de acomodação e deslocamento, por falta de espaço e até risco no 

tráfego. 

 

Ademais, observa-se que os policiais civis participantes das operações de saturação do 

Gabinete do Delegado Geral contemplados pela ISEO pouco variam, devendo destacar que 

a PC EP Cynthia Karoline Bezerra Gomes Tapias, conforme documentação apresentada 

pelo Delegado Geral da Polícia Civil, participou de todas as operações ocorridas nos meses 

de janeiro a outubro de 2020. 

 

A propósito, cabe destacar que cada um desses policiais que compuseram a equipe 

recebeu, nos termos do Anexo Único da LC Estadual n. 662/2012, abaixo transcrito, no 

mínimo 80 VRTEs em cada operação de saturação realizada (nos Boletins Unificados não 

constam o tempo de duração da operação, de modo que não se sabe sequer o valor da 

indenização), em contrapartida, almejando observar o interesse público alcançado, 

assevera-se que nos meses de janeiro a outubro de 2020 foram abordados 4 indivíduos e os 

passageiros do veículo RBA0H13, sem qualquer ilicitude observada, bem como 

empreendidas buscas, também sem êxito, para localizar o autor do furto de uma mochila 

que se encontrava no interior de um veículo. 

 

ANEXO ÚNICO 

Valor da indenização (em VRTE), a que se refere o art. 4º da Lei Complementar nº 662, de 

27 de dezembro de 2012. 

  

  
 

 

 

 

 

A fim de destacar os dispêndios mensais e anuais da ISEO para policiais civis, oportuno 

citar as informações apresentadas pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos 

Humanos, Marcelo Calmon Dias, no Protocolo 18295/2021-1 (evento 1), que revelam um 

Período trabalhado durante o repouso 

remunerado 
Valor devido (em VRTE) 

6h 80 

8h 100 

12h 120 



 

  

 

 

crescimento significativo da utilização da respectiva indenização nos anos de 2020 e 2021, 

chegando o ápice no mês de maio de 2021 quando se destinou o montante de R$ 

872.682,30. Vejamos:     

 

 

 
Além disso, observa-se explícito nos relatórios e boletins unificados que o objetivo das 

operações de saturação realizadas pelo Gabinete do Delegado da Polícia Civil – “visando a 

prevenção e repressão de ilícitos penais”/“realizando atividades de ronda” – nada mais é 

que a realização de policiamento ostensivo, função reservada à Polícia Militar, conforme art. 

144, § 5º, da Constituição Federal, o que não dá direito ao recebimento da ISEO porque 

refoge às atribuições finalísticas da polícia civil, senão quando praticada em situações muito 

específicas, à qual incumbe as funções de polícia judiciária e apuração das leis penais (art. 

144, § 4º, da Constituição Federal). 

 



 

  

 

 

Conforme definição constante do site do Estado de Roraima, “A Operação Saturação é uma 

operação permanente da Polícia Militar e consiste em empregar um grande quantitativo de 

equipes policiais para agir de forma preventiva1, estando, portanto, relacionada, 

primordialmente, ao policiamento ostensivo. 

 

Constata-se, assim, que o interesse público no pagamento da ISEO no âmbito do gabinete 

do Delegado Geral não está devidamente comprovado, que geraram vultosos dispêndios de 

recursos públicos, em razão da ausência/deficiência de informações comprobatórias das 

ações empregadas e dos resultados alcançados, não estando atreladas à redução do índice 

de criminalidade e nem à efetividade da resolução das infrações penalidades praticadas. 

 

De qualquer modo não seria possível a utilização da ISEO nestes casos, porque não foram 

realizadas atividades atreladas às funções de polícia judiciária e de polícia técnica-científica, 

bem como a apuração das infrações penais, constituindo as rondas meras usurpações das 

funções da polícia militar. 

 

Deste modo, mostra-se equivocado, pernicioso, ilegítimo e antieconômico o dispêndio de 

recursos públicos em ações voltadas ao policiamento ostensivo realizadas por policiais civis 

em completa contrariedade com os dispositivos constitucionais e legais que regem a 

matéria. 

 

II – DO DIREITO 

 

A Constituição Federal, no artigo 70, caput, estabelece que “a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder”. 

 

Por simetria, o art. 70, caput, da Constituição Estadual dispõe que “a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, dos Municípios e das 

entidades da administração direta e indireta dos seus Poderes constituídos, quanto aos 

aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e 

                                                 
1 http://portal.rr.gov.br/index.php/component/k2/item/2922-operacao-saturacao-policiais-militares-atuam-

preventivamente-nos-bairros-13-de-setembro-e-sao-vicente 



 

  

 

 

renúncias de receitas será exercida pela Assembleia Legislativa e Câmara Municipais, nas 

suas respectivas jurisdições, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno 

de cada um dos Poderes”. 

 

Ao mesmo tempo, prevê o art. 1º, § 1°, da LC n. 621/2012 que “na fiscalização e no 

julgamento das contas que lhe competem, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a 

legitimidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade, a razoabilidade e a 

proporcionalidade dos atos de gestão, das despesas deles decorrentes, bem como da 

aplicação de subvenção o da renúncia de receitas”. 

 

Deste modo, “quem quer que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 

bens e valores do Estado ou Município terá de justificar seu bom e regular emprego na 

conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades administrativas 

competentes” (art. 1º, § 2°, da LC n. 621/2012), sob pena de imputação, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, bem como na hipótese de despesa 

ilegítima ou antieconômica, das sanções previstas na legislação (art. 1°, inciso XIV, da LC n. 

621/2012). 

 

Observa-se, assim, que a processualística dos Tribunais de Contas encontra-se fundamento 

no interesse público, supremo e indisponível, inexistindo espaço ilimitado ao gestor na 

utilização dos recursos públicos. 

 

Destarte, ainda que a discricionariedade permeie a Administração Pública possibilitando ao 

gestor a adoção de certas políticas públicas em preponderância, ou mesmo, em detrimento 

de outras, esse agir não é soberano e imotivado, de modo que deve o gestor agir dentro dos 

limites legais e em defesa da ordem pública. 

 

Nesta linha de intelecção, denota-se que a Constituição Federal, no artigo 144, caput, 

estabelece que “a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia federal; II – polícia rodoviária federal; III 

– polícia ferroviária federal; IV – policiais civis; V – polícias militares e corpo de bombeiros 

militares; VI – polícias penais federal, estaduais e distrital”. 

 



 

  

 

 

Nos termos do §§ 4º e 5º do art. 144 da Constituição Federal, “às polícias civis, dirigidas por 

delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 

funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares”, 

enquanto “às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública”.  

 

Igualmente, os arts. 124, caput, e 126, incisos I, II e III, da Constituição Estadual dispõem 

que “a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, consiste em 

garantir as pessoas o pleno e livre exercício dos direitos e garantias fundamentais, 

individuais, coletivos, sociais e políticos estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constitucional”, sendo “órgãos da administração pública encarregados especificamente da 

segurança pública e subordinados ao Governador do Estado e à Secretaria de Estado da 

Segurança: I – a Polícia Civil; II – a Polícia Militar; III – o Corpo de Bombeiros Militar”. 

 

Assim, “a Polícia Civil, essencial à defesa dos indivíduos, da sociedade e do patrimônio, 

dirigida por delegado de polícia de carreira, incumbem as funções de polícia judiciária, 

polícia técnico-científica e a apuração das infrações penais, exceto as militares”, exercendo, 

no desempenho da atividade de polícia judiciária, instrumental à propositura das ações 

penais, atribuição essencial à função jurisdicional do Estado e à defesa da ordem jurídica 

(art. 128, caput, e § 3° da Constituição Estadual). 

 

Por outro lado, “à Polícia Militar compete, com exclusividade, a polícia ostensiva e a 

preservação da ordem pública”, sendo, nos termos da Constituição Federal, forças auxiliares 

e reservas do Exército, subordinadas ao Governador do Estado e instituições regulares e 

permanentes, organizadas com base na hierarquia e disciplina (art. 130, caput, 1ª parte, §§ 

1° e 3°, da Constituição Estadual). 

 

Ademais, o art. 7º da LC Estadual n. 4/1990 prevê que “a Polícia Civil tem jurisdição em todo 

o território estadual, competindo-lhes as funções de: I – polícia judiciária; II – polícia técnica-

científica; III – polícia administrativa; IV – formação de pessoal especializado; V – apuração 

de infrações penais; VI – preservação de hierarquia e da disciplina de instituição; VII – velar 

pela dignidade de seus servidores; VIII – administra e gerir recursos a ela destinados no 

orçamento do Estado”.   

 



 

  

 

 

Descritas as competências da Polícia Civil, observa-se que a LC Estadual n. 662/2012, com 

redação dada pelas LC ns. 948/2020 e 973/2021, criou a Indenização Suplementar de 

Escala Operacional – ISEO para os militares, policiais civis e inspetores penitenciários do 

Estado do Espírito Santo. 

 

Consoante art. 1°, § 1°, e 2° da LC n. 662/2012, a ISEO possui natureza jurídica diversa do 

serviço extraordinário previsto no art. 101 da LC n. 46/1994 e de toda e qualquer escala 

especial ou extraordinária de serviço prevista nas leis específicas das carreiras militares, 

policiais civis e dos inspetores penitenciários, sendo, assim, arroladas as seguintes 

hipóteses que autorizam a sua utilização: 

 

I - operações policiais sigilosas em cumprimento de mandado de prisão e/ou de 
busca e apreensão;   
  
II - operação de saturação ou diligência de caráter urgente;   
  
III - controle de rebeliões e motins, inclusive em unidades prisionais;   
  
IV - distúrbios civis;   
  
V - socorro em situação de tragédia ou calamidade pública;   
  
VI - operações especiais de segurança para grandes eventos;   
  
VII - ameaça à ordem e à disciplina e desastres por caso fortuito ou força maior, 
inclusive no sistema prisional;   
  
VIII - ações relevantes, complexas ou emergenciais que exijam significativa 
mobilização das forças de segurança pública e defesa social; e  
  
IX - demais hipóteses de atendimento de demandas de caráter estratégico ou 
caracterizadas como de excepcional interesse público, quando devidamente 
justificadas.   
  
X - em ações extraordinárias podendo ser direcionadas às atividades finalísticas 
da polícia civil decorrente de situações de calamidade pública ou ainda quando 
expressamente declaradas necessárias pelo Delegado Geral.   
  
XI - convocações extraordinárias para operações policiais especiais e integradas. 

 

Além disso, “a percepção da ISEO é condicionada à efetiva prestação de serviço em 

atividades finalísticas de cada instituição, condicionada à escala de serviço estabelecida 

previamente, com duração fixada nos termos do Anexo Único, não podendo exceder a 4 

(quatro) escalas mensais por servidor, independente da carga horária de cada uma delas” 

(art. 3° da LC n. 662/2012). 

 



 

  

 

 

Deste modo, “não haverá pagamento de ISEO para a atuação de militares, policiais civis e 

inspetores penitenciários no funcionamento normal das respectivas repartições, em 

policiamento ostensivo, durante sua escala de trabalho ordinária ou em serviço 

extraordinário a que se refere o § 1° do art. 1° desta Lei Complementar” (art. 2°, parágrafo 

único, da LC Estadual n. 662/2012). 

  

Observa-se, assim, que a percepção da ISEO está condicionada à efetiva prestação de 

serviços: 

 

(1) em atividades finalísticas da instituição (art. 144, § 4°, da Constituição Federal, art. 128, 

caput, e § 3° da Constituição Estadual e art. 3° da LC n. 662/2012);  

 

(2) nas hipóteses descritas no art. 2° da LC n. 662/2012; e 

 

(3) que não se refira à atuação no funcionamento normal da repartição, em policiamento 

ostensivo, durante a escala de trabalho ordinária ou em serviço extraordinário a que se 

refere o art. 1°, § 1°, da LC n. 662/2012 (art. 2°, parágrafo único, da LC n. 662/2012).     

 

Por sua vez, nos Relatórios e Boletins Unificados referentes às operações de saturações 

realizadas pelo Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil que geraram o pagamento de 

ISEO às equipes participantes nos meses de janeiro a outubro de 2020 constam, de 

maneira reiterada, nos meses de janeiro a março que o objetivo da referida operação visa “a 

prevenção, repressão e redução do número de possíveis ilícitos penais [...] realizando 

atividades de ronda” e nos meses de abril a outubro que o objetivo visa “a prevenção e 

repressão de ilícitos penais, em especial os de cunho patrimonial”. 

 

Assim, a frágil e genérica justificativa, sem quaisquer detalhamentos do modo em que se 

planejou e transcorreu a operação, expressa de forma contundente tratar de atividades de 

competência exclusiva da Polícia Militar, nos moldes do art. 130, caput, 1ª parte, §§ 1° e 3°, 

da Constituição Estadual, caracterizando policiamento ostensivo e preservação da ordem 

pública, não se enquadrando nos excepcionais casos previstos em que autorizam o 

pagamento da ISEO aos policiais civis. 

 

Destarte, não seria possível a percepção da ISEO pelos policiais civis participantes das 

operações de saturação tanto porque tais atividades refogem às atividades finalísticas da 



 

  

 

 

Polícia Civil (art. 3° da LC Estadual n. 662/2012) como porque a atuação em policiamento 

ostensivo não enseja o pagamento da referida indenização (art. 2°, parágrafo único, da LC 

Estadual n. 662/2012). 

 

Também não dizem respeitos a extraordinárias direcionadas às atividades finalísticas da 

polícia civil decorrente de situações de calamidade pública o de convocações 

extraordinárias para operações policiais especiais e integradas. 

 
Ademais, mesmo que se acredite que a atividade realizada nas operações de saturação não 

se refere a policiamento ostensivo, trazendo uma outra denominação, ao que consta que foi 

realizado nos relatórios e nos boletins unificados, também não resta evidenciada, de forma 

expressa, nenhuma das hipóteses descritas no art. 2º, incisos I a XI, da LC Estadual n. 

662/2012 que autorizam a utilização da ISEO. 

 

Insta destacar, ainda, que a ISEO, criada para os militares, policiais civis e inspetores 

penitenciários do Estado do Espírito Santo, destina-se a suprir despesas presumivelmente 

suportadas em virtude de convocações extraordinárias fora de suas escalas ordinárias ou 

especiais de serviço, com ou sem deslocamento para outro município, incluindo gastos com 

viagens, alimentação e aquisição emergencial de material de pequeno valor para uso 

profissional (art. 1°, caput, da LC n. 662/2012), enquanto as operações de saturação 

realizadas pelo Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil se destinaram, na grande 

maioria das vezes, a rondas ocorridas em bairros das cidades de Vitória, Vila Velha e Serra, 

constando alguns bairros de Cariacica e de Guarapari na operações datadas, 

respectivamente, de 18/06/2020 e de 16/07/2020.  

 

Portanto, o que se verifica das documentações apresentadas pelo Delegado Geral da 

Polícia Civil é um desvirtuamento da ISEO, de modo a acrescentar valores aos subsídios 

dos policiais civis participantes de modo totalmente dissonante com a legislação. 

 

Por outro lado, conforme registrado nos relatórios e boletins unificados, das 39 operações 

de saturação ocorridas nos meses de janeiro e outubro de 2020 foram abordados 4 

indivíduos e os passageiros do veículo RBA0H13, sem qualquer ilicitude observada, bem 

como empreendidas buscas, também sem êxito, para localizar o autor do furto de uma 

mochila que se encontrava no interior de um veículo. 

 



 

  

 

 

Curioso notar que, embora os resultados destas operações sejam tão irrisórios, é na região 

metropolitana da Grande Vitória que se encontram os maiores índices de criminalidade, 

conforme consta de relatórios do Observatório de Segurança Pública da Secretaria de 

Estado da Segurança Pública e Defesa Social (em anexo). 

 

Presumindo que cada policial recebeu 80 VRTEs por operação realizada (valor mínimo 

descrito no Anexo Único da LC Estadual n. 662/2012, uma vez que não constam nos 

boletins unificados o tempo de sua duração), foram gastos com os 309 policiais civis 

participantes nas 39 operações de saturação realizadas entre janeiro a outubro de 2020 o 

montante de 24.720 VRTEs, o que é expressamente desproporcional ao interesse público 

alcançado e documentado nos relatórios e boletins unificados (abordagem de 1 veículo e de 

4 pessoas e buscas do autor de um furto). 

 

Observa-se, assim, não só a infringência ao princípio da legalidade e da supremacia do 

interesse público, mas também aos da moralidade e da economicidade, pois se trata de 

gritante hipótese de desperdício de dinheiro público, configurando verdadeiro desrespeito à 

população que, geralmente carente de necessidades básicas, tais como educação, saúde e 

saneamento, vê os recursos serem canalizados para despesas desprovidas de qualquer 

interesse público, principalmente no período calamitoso decorrente a pandemia. 

 

Os ínfimos resultados descritos nas operações desenvolvidas pelo Gabinete do Delegado 

Geral demonstram a malversação dos recursos destinados ao pagamento de ISEO, pois em 

nada contribuíram para a melhoria dos índices de segurança no Estado, conforme se 

comprova pelas estatísticas criminais dos anos 2019 a 2020 publicadas pelas Secretaria da 

Segurança Pública e Defesa Social2, senão vejamos:  

 

 2019 2020 2021 

(até agosto) 

Crimes Letais Intencionais 

(homicídio, latrocínio, lesão com morte) 

1014 1162 770 

Homicídios de Mulheres 89 101 71 

Homicídios Dolosos 978 1103 734 

Vítimas Fatais de Trânsito 806 749 514 

                                                 
2 Disponível em https://sesp.es.gov.br/estat%C3%ADsticas-criminais-2. Acesso em 18/102021. Documentos em anexo. 



 

  

 

 

Noutro cenário, comparando-se os meses de agosto dos três exercícios acima 

mencionados, denota-se aumento no número de crimes praticados: 

 

 agosto 

2019 

agosto 

2020 

agosto 

2021 

Crimes Letais Intencionais 

(homicídio, latrocínio, lesão com morte) 

76 74 110 

Homicídios de Mulheres 5 7 12 

Homicídios Dolosos 73 73 107 

Vítimas Fatais de Trânsito 67 67 55 

 

Noutro giro, conforme informação prestada pela Superintendência de Inteligência e Ações 

Estratégicas da Polícia Civil do Estado do Espírito, através do CI Nº 164/2021 – 

PCEES/SIAE/DI/SI/SEAC (em anexo), atendendo solicitação da Associação de Delegados 

de Polícia do Brasil, o índice de resolução de Inquérito Policial de homicídio dolosos no 

Estado do Espírito Santo nos anos de 2019, 2020 e 2021 (apenas o mês de janeiro) foi de 

45%, 26% e 15%, respectivamente. 

 

O aumento nos índices de criminalidade no último triênio e o baixo índice de resolução de 

inquérito demonstra a ineficiência da polícia de segurança pública estadual, a qual é ainda 

mais agravada pelos desmazelos que ora são noticiados nesta representação, uma vez que 

os recursos públicos constantes no orçamento para emprego nesta seara não estão sendo 

corretamente aplicados com o agravante e intolerável desvio de finalidade. 

 

Denota-se, assim, claro desvio na aplicação no pagamento destas indenizações com a 

intenção de majorar o subsídio de determinados servidores policiais, sem qualquer reflexo 

na melhoria da segurança pública. 

 

Vale observar que toda despesa pública deve ser previamente motivada, indicando-se o 

interesse público a ser alcançado. Entretanto, vale repetir, nos relatórios e boletins 

unificados não constam justificativas plausíveis para as despesas efetuadas.  

 

Assim, indiscutível que os valores percebidos pelos policiais civis nestes casos, além de 

ilegais, são desprovidos de qualquer finalidade e motivação, o que caracteriza ato de gestão 



 

  

 

 

ilegítimo e antieconômico, com ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da 

moralidade, da eficiência e da supremacia do interesse público. 

 

Destarte, demonstrado está o verdadeiro prejuízo causado ao patrimônio público, uma vez 

que o dispêndio de recursos públicos nas operações de saturação realizadas pelo Gabinete 

do Delegado Geral da Polícia Civil, conforme se observa das amostras obtidas nos meses 

de janeiro a outubro de 2020, além de ilegais, não reverteu em qualquer proveito para a 

sociedade, ante a constatação da sua ineficiência e eficácia.  

 

De tal modo, observa-se que a conduta ora analisada excede a mera falha administrativa, 

tratando-se de hipótese clara de ato que causa lesão ao erário, decorrente de ato ilegítimo e 

antieconômico, ensejando em perda patrimonial significativa, em vista de aplicação de 

recursos públicos em atividades com desvio de finalidade prevista em lei. 

 

Ressalta-se, por derradeiro, que nos termos do art. 2º da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 

1965, (Lei de Ação Popular), são nulos os atos lesivos ao patrimônio público nos casos de 

ilegalidade do objeto, inexistência dos motivos e desvio de finalidade, ocorrendo o primeiro 

quando “o resultado do ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo”; 

o segundo “quando a matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é 

materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido” e o terceiro 

quando “o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou 

implicitamente, na regra de competência”, defeitos facilmente identificados nos atos de 

autorização e pagamento das despesas com ISEO pelo Gabinete do Delegado Geral, 

conforme cabalmente demonstrado. 

 

III - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer o Ministério Público de Contas: 

 

1 – o conhecimento, recebimento e processamento desta representação, na forma do artigo 

99, § 1º, VI, da LC n. 621/12 c/c artigos 181 e 182, inciso VI, e 264, incisos III e V, do 

RITCEES; 

 

2 – no mérito, seja julgada procedente a presente representação para fins de expedição de 

determinação ao atual gestor para adoção das providências necessárias ao exato 



 

  

 

 

cumprimento da lei, na forma do art. 71, inciso X, da Constituição Estadual, sem prejuízo da 

cominação das penalidades previstas em lei e imputação de débito por eventual prejuízo ao 

erário que vier a ser apurado durante os procedimentos de fiscalização, nos exatos termos 

da LC n. 621/2012. 

 

Vitória, 18 de outubro de 2021. 

 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 

 

 

 

LUCIANO
VIEIRA:07506989778

Assinado digitalmente
por LUCIANO
VIEIRA:07506989778
Data: 2021.10.18
14:37:56 -0300


